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1° TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO N° 23/2023, QUE
ENTRE SI FAZEM A
UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE E A EMPRESA
BELMAR BEL DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS EIRELI

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias, n° 09,
Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.523.215/0001-06, neste ato
representada pelo seu Magnífico Reitor, Professor Antonio Claudio Lucas da
Nóbrega, nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 22/11/2022,
inscrito na Matrícula Funcional SIAPE n° 6310674, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo SEI n° 23069.191848/2022-63, firma o presente
Termo de Apostilamento que será regido pela legislação correlata e pertinente à
matéria, bem como subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e a suas alterações, e também pelas cláusulas e condições se

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o REAJUSTE DE PREÇOS do
Contrato n° 22/2023, cuja finalidade é a contratação de empresa especializada
em locação de caçambas para retirada de resíduos (resíduos de obra, restos de
divisórias de madeira, galhos e folhas de árvores, etc.).

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES REAJUSTADOS

2.1. O valor máximo anual desse contrato será reajustado de R$ 440.708,40
(quatrocentos e quarenta mil, setecentos e oito reais e quarenta centavos)
para R$ 464.065,95 (quatrocentos e sessenta e quatro mil sessenta e cinco
reais e noventa e cinco centavos), com base no índice IPCA-IBGE, de
aproximadamente 5,3% (cinco inteiros e três décimos por cento),
correspondente ao período de junho de 2024 a maio de 2025, conforme tabela
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abaixo:

Descrição Quant.
(unid.)

Valor
Unitário

Valor
Anual

Serviço de coleta, transporte e destinação final
de resíduos, por um período de 12 meses, por

empresa especializada, com locação de
caçambas estacionárias com capacidade mínima

de 5m³ nos municípios estabelecidos no TR.

480 R$ 550,46  R$ 264.218,76 

Serviço de coleta, transporte e destinação final
de resíduos, por um período de 12 meses, por

empresa especializada, com locação de
caçambas estacionárias do tipo "roll-on - roll-off"
com capacidade mínima de 30m³ nos municípios

estabelecidos no TR.

120 R$ 1.665,39 R$ 199.847,19

Valor Máximo Total R$ 464.065,95

2.2. Para início dos efeitos financeiros deste reajuste, será considerada a data
de início do segundo ano de vigência contratual, a saber: dia 17 de maio de
2025.

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a que se refere este
Termo Aditivo, para o exercício corrente correrão à conta do recurso consignado
no Programa de Trabalho 229993, Natureza de Despesa 339039, Fonte 1000,
UGRR 150745 e PI: M20RKG0101N.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O reajuste tem como fundamento o disposto no Edital e no Contrato
originário, bem como nas disposições do artigo 65, II, d e § 8° da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições contratuais que não
tenham sido alteradas por este Termo de Apostilamento.

 

6.  CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A Contratante providenciará a publicação do extrato deste instrumento na
Imprensa Oficial até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte de sua assinatura,
para correr o prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1 - O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente
Termo, e não resolvidas administrativamente, é o da Seção Judiciária de Niterói,
da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, na forma prevista pelo artigo
109, I da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Claudio Lucas da
Nobrega, REITOR, em 24/07/2025, às 12:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2850380 e o código CRC F5F8B01E.

Referência: Processo nº 23069.191848/2022-63 SEI nº 2850380
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